
LEY N° 6507 

A r t i c u l o I o . - Créanse l o s Comités H o s p i t a l a r i o s de Ética (CHE) en l o s -
H o s p i t a l e s "Ángel C. P a d i l l a " , "Zenón J . Santillán", "Del Niño Jesús", 
" M a t e r n i d a d N u e s t r a Señora de l a s Mercedes" y "Nicolás A v e l l a n e d a " , de l a 
c i u d a d de San M i g u e l de Tucumán, y H o s p i t a l R e g i o n a l de Concepción "Dr. 
M i g u e l B e l a s c u a i n " . 

Art. 2 o.- Los Comités H o s p i t a l a r i o s de Ética estarán i n t e g r a d o s p o r un 
Cuerpo C o l e g i a d o , que actuará con carácter ad-honorem y cuyos miembros 
serán d e s i g n a d o s p o r e l D i r e c t o r d e l H o s p i t a l c o r r e s p o n d i e n t e , e l que 
deberá c o n s i d e r a r en s u constitución l a mayor r e p r e s e n t a t i v i d a d de 
e x p e r i e n c i a s y p e r s p e c t i v a s . 

Art. 3°.- E l Comité de cada H o s p i t a l estará formado de l a s i g u i e n t e 
manera: e l c i n c u e n t a p o r c i e n t o ( 5 0 % ) , médicos de r e c o n o c i d a t r a y e c t o r i a 
p r o f e s i o n a l v i n c u l a d o s a l h o s p i t a l y e l c i n c u e n t a p o r c i e n t o (50%) 
r e s t a n t e , p r o f e s i o n a l e s r e l a c i o n a d o s con l a ética, t a l e s como abogados, 
filósofos, e t i c i s t a s , m i n i s t r o s r e l i g i o s o s , e n f e r m e r a s y psicólogos, 
también v i n c u l a d o s a l h o s p i t a l . 

Art. 4o.- E l Comité H o s p i t a l a r i o de Ética cumplirá f u n c i o n e s 
e d u c a t i v a s , c o n s u l t i v a s y de a s e s o r a m i e n t o . 

Art. 5 o.- Los Comités H o s p i t a l a r i o s de Ética no podrán a p l i c a r 
s a n c i o n e s , n i tendrán carácter de t r i b u n a l , s i e n d o s u l a b o r 
e x c l u s i v a m e n t e c o n s u l t i v a s o b r e problemas p l a n t e a d o s p o r l o s 
p r o f e s i o n a l e s i n v o l u c r a d o s en d e c i s i o n e s éticas (investigación, d o c e n c i a 
y f u n c i o n e s de a s e s o r a m i e n t o ) . Desarrollarán tópicos s o b r e temas 
g e n e r a l e s y específicos que p r e s e n t e n problemas éticos. 

Art. 6o.- Los Comités H o s p i t a l a r i o s de Ética crearán s u p r o p i o 
r e g l a m e n t o i n t e r n o de f u n c i o n a m i e n t o . 

Art. 7 o.- E l Poder E j e c u t i v o reglamentará l a p r e s e n t e Ley. 

Art. 8o.- Comuniqúese.-

- T e x t o c o n s o l i d a d o . -


